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GOVERNO DO ESTADO DO ÀMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 483/09-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: J.B. TranspoÉes de Cargas Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊxcrl: Rua Sol Poente, no 28, Conjunto Amadeu
Botelho, Cidade Nova V, Manaus-AM.
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CNPJ/CPF: 03.299.955/0007-75

Foxn: (92) 991 18-8607

REcrsrRo No IPAAM 1012.2701

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Forct (9212123ô721 I 2123-6731 I 2123-6774
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

INscRrÇÀo Esr.rourl: 04.294.659-0

Fu: (92) 3616-7202

PRocESSo Ns: 3291ligNz

IPAAM

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocllrzlçÂo oA ATTvIDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (oxigênio,
nitrogênio, argônio, hélio coÍfiprimido, acetileno, dióxido de carbono, ar comprimido,
mistura de óxido de etileno e dióxido de carbono).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADr,oon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vALrDÀDE DEsrA LrcruÇl: 02 Axos.

A te n ção:
. Esta licerça é composts de 14 restrições e/o[ cotrdiçôes constantes no verso, cujo [ão

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as pcnalidades previstas em normâs.
. Esta licença trão comprova oem sübstitui o docümcnto de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permânecer na localização da atividade e cxposta de íorma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, I 6 ABlÜn

milson Souto C. Junior Juliano Marco de Souza
Gere no exercício da Diretoriâ Técnica t)i ente

lisdtuto dê Protêçáo Ambiental
do AIDàrona§
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'483/09.09

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IFAAM, ou nos murais das PreÊituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20'12;
3. A presente Licença está sendo concedida coÍÍl base nas informações constantes no processo

n'.32911O9N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, côm ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanga de qualquer
um destes itens-

6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

E. O tÍanspoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais normas
pertinÉntes, Resolução MT/ANTT n' 420/2004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizadas as documentações e inspeções de segurança dos veículos da empresa.
I 0. Manter atualizado junto ao IPAAM, o cadastro dos veículos a serem utilizados na atividade da

empresa.

I I . Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalizaqáo do IBAMA

12. Apresentar no prazo de 30 dias, o Ceúificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA.

13. Esta licenga autoriza o transportê rodoviáÍio dos veículos identificados pelas placas: Cavalos
Mecânicos - I\t!CyP-4103, NGV-3759, NGJ-69I6 e NOG07E1, Caminhão Tanque: OGY-
Ell2; OGQIE67, PHA-Mr0, OG$E522 c OGQ-r$7;.

14. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licençq os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparos do veículo, que só
podem ser executados por empresas licericiadas neste IPAAM, para esta atividade;

b) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART do responsável (conforme Termo de Referência
IPAAM);

c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
d) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ;


